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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº214
  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°07/2025 
“Dá nova redação ao art. 2º da Lei Complementar nº 121, de 14 de fevereiro de 2014.”……………………………………………
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º
O art. 2º da Lei Complementar nº 121, de 14 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º………………………………………………..………………....…

§ 1º
…………………………………………………………………...…..

I –
Nas escolas de ensino fundamental – anos iniciais, com atendimento em tempo parcial, a duração da hora-aula será de 57 (cinquenta e sete) minutos com 15 (quinze) minutos de intervalo, contemplando a jornada de 5 (cinco) horas diárias por período.

§ 2º
……………………………………………………………………….

§ 3º
………………………………………………………………..”(NR)
Art. 2º

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Pirassununga, 30 de setembro de 2025. 
Wallace Ananias de Freitas Bruno
                            Presidente 
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